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MENSAGEM Nº 058/2023
Arapongas, 11 de agosto de 2023.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 058/23, que dispõe sobre a revogação das Leis Municipais abaixo descritas:

1- Lei nº 3.064, de 19 de dezembro de 2003, que doou o Lote de terras sob nº 09, da quadra nº 43, com área de 4.586,16 m², localizado no Jardim San Raphael III, ao Projeto Oasis;
2- Lei nº 3.368, de 20 de dezembro de 2006, que doou os lotes de terras nºs. 07 e 07/C da Quadra "E", medindo 281,36 m² e 252,76 m², respectivamente, situados no Residencial Universidade, neste município e comarca, doados à II Igreja Presbiteriana Renovada de Arapongas;

3- Lei Municipal nº 4.024, de 13 de setembro de 2012, que cedeu uma área de terras destacada do Lote sob nº 01, da quadra nº 31, com área de 8.745,68 m², localizado no Jardim São Bento, à Associação São Francisco de Assis de Proteção aos Animais de Arapongas;
4- Lei Municipal nº 4.818, de 04 de novembro de 2019, que cedeu o lote de terra nº 03 com área de 1.079,76 m² da quadra nº 03, situado no Jardim Quebec, à Igreja Pentecostal de Jesus Cristo.

5- Lei Municipal nº 4.833, de 04 de dezembro de 2019, que cedeu em Comodato o Lote sob nº 01/A, com área de 1.000,00 m², situado no Moradias Alto da Boa Vista nesta Cidade e Comarca de Arapongas, à Igreja Resgatando Almas para Cristo;
6- Lei Municipal nº 4.841, de 10 de dezembro de 2019, que cedeu em Comodato o lote de terra nº 141/D, com área de 3.241,98 metros quadrados situado na Gleba Patrimônio Arapongas, nesta cidade e comarca de Arapongas, para a Associação Clube de Exploradores Feras do Sul de Arapongas.
Cabe destacar que tais revogações se fazem necessárias, em virtude das donatárias não terem cumprido as exigências estipuladas nas leis supra citadas, quanto as edificações e prazos para construção, conforme constatadas após vistoria “in loco”.

Ao ensejo, renovamos nossas expressões de estima e apreço.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito
Exmo. Sr,

MARCIO ANTONIO NICKENIG
DD. Presidente da Câmara Municipal
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